

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 360

Dispõe sobre reajuste na escala de padrões de vencimentos do funcionalismo da Câmara Municipal e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
Fica reajustada a escala de padrões de vencimentos vigente do funcionalismo público da Câmara Municipal, de conformidade com a tabela que acompanha a presente Lei e da qual fazendo parte integrante.

Art. 2 -
Fica a Mesa da Câmara autorizada a reajustar os contratos do pessoal que exerce funções DO Quadro Fixo da Câmara na respectiva porcentagem estabelecida na tabela referida no artigo anterior.

Art. 3 -
As despesas decorrentes com aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas própria, consignadas em Orçamento.

Art. 4 -
Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de novembro de 1979, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 19 de novembro1979 – XV DA EMANCIPAÇÃO.

_______________________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_______________________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno

TABELA A

PADRÃO
VENCIMENTOS 11 E 12/1979
%

ANTECIPADA
VENCIMENTOS A PARTIR DE 01/01/1980
% TOTAL DO

AUMENTO

P
13.600,00
3,82
21.270,00
62,37

M
10.577,00
4,96
16.542,00
64,16

I
6.546,00
8,27
10.238,00
69,34

G
6.042,00
9,02
9.450,00
70,52

D
5.135,00
10,79
8.031,00
73,27

B
4.128,00
13,47
6.454,00
77,89

A
3.926,00
14,59
6.140,00
79,22
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